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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.687 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a anulação de Título de Reconhecimento 

de Domínio Particular, referente a Regularização 

Fundiária de Interesse Específico – REURB-E, e dá 

outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal n.º 

651/2022 e,  

CONSIDERANDO que após minuciosa análise do processo, o mesmo foi expedido de 

forma irregular, contendo falhas no processo; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial, nos termos da Súmula 473 do STF: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica anulado o Título de Reconhecimento de Domínio Particular, referente à 

REURB-E, nº 0026/2023.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 11 de outubro de 2023. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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